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"Não é o mais forte que sobrevive, nem o mais inteligente, mas o que melhor se adapta às 
mudanças." (Charles Darwin) 
 

Esta manchete contempla legislação publicada entre  02/03/2013 e 08/03/2013” 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PESSOA 
JURÍDICA SOB PROCEDIMENTO FISCAL. 

 
A 1ª Turma do Conselho Superior de Recursos Fiscais do CARF decidiu, por maioria de votos, em 
rejeitar a preliminar alegada pelo contribuinte quanto à questão envolvendo a nulidade acórdão que, 
já em primeira instância, havia negado o pedido de perícia, sob o entendimento de que "não 
configurado vício ou omissão de que possa ter decorrido o cerceamento ao direito de defesa, pois, 
manteve-se a tese no sentido de que, "o pedido de realização de perícia está sujeito ao que 
determina o inciso IV do artigo 16 do Decreto n°70.235/72.  
Além disso, ela também se submete a julgamento, não implicando deferimento automático, 
mormente quando a negativa é fundamentada na inexistência de início de prova que a justificasse." 
Já no mérito da questão, foi negado provimento, também por maioria de votos, ao recurso 
interposto pelo contribuinte sob os argumentos de que considera-se sem efeito a retificação da DCTF 
para inclusão de valores de tributos, quando a pessoa jurídica se encontrava exatamente sob 
procedimento fiscal iniciado a menos de sessenta dias, conforme disposto pelo artigo 7º, § 1º, do 
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972  
(publicado no DOU de 07.03.1972). (Processo nº 10680.007190/2006-31). 
Fonte: Tributário.Net - 25 de fevereiro de 2013  
 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO Nº 7.943, DE 5 DE MARÇO DE 2013-DOU de 06/03/2013 (nº 44, Seção 1, 
pág. 1) 
Institui a Política Nacional para os Trabalhadores Rurais Empregados. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, decreta: 
Art. 1º - Fica instituída a Política Nacional para os Trabalhadores Rurais Empregados - PNATRE, com a 
finalidade de fortalecer os direitos sociais e a proteção social dos trabalhadores rurais empregados. 
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Art. 2º - Para fins deste Decreto, considera-se trabalhador rural empregado a pessoa física 
prestadora de serviços remunerados e de natureza não eventual a empregador rural, sob a 
dependência deste, contratada por prazo indeterminado, determinado e de curta duração. 
Art. 3º - São princípios da PNATRE: 
I - a dignidade da pessoa humana; 
II - a garantia de direitos; e 
III - o diálogo social. 
Art. 4º - São diretrizes da PNATRE: 
I - revisar a legislação para articular as ações de promoção e proteção social aos trabalhadores rurais 
empregados; 
II - fomentar a formalização e o aprimoramento das relações de trabalho que envolvam os 
trabalhadores rurais empregados; 
III - promover o diálogo permanente e qualificado entre entidades e órgãos públicos e sociedade 
civil; 
IV - aperfeiçoar as políticas de saúde, habitação, previdência e segurança destinadas aos 
trabalhadores rurais empregados; 
V - fortalecer as políticas destinadas à educação formal e à capacitação profissional dos 
trabalhadores rurais empregados, para possibilitar a conciliação entre trabalho e estudo; 
VI - integrar as políticas públicas federais, estaduais e municipais direcionadas aos trabalhadores 
rurais empregados; 
VII - fortalecer as políticas públicas direcionadas à igualdade de gênero, raça e etnia nas relações de 
trabalho que envolvam os trabalhadores rurais empregados; 
VIII - fortalecer as políticas públicas direcionadas à juventude que garantam acesso ao trabalho, sem 
prejuízo do direito à educação, à saúde, ao esporte e ao lazer; 
IX - combater o trabalho infantil; e 
X - articular-se com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade civil para garantir a 
implementação da PNATRE. 
Art. 5º - São objetivos da PNATRE: 
I - integrar e articular as políticas públicas direcionadas aos trabalhadores rurais empregados; 
II - promover e ampliar a formalização nas relações de trabalho dos trabalhadores rurais 
empregados; 
III - promover a reinserção produtiva dos trabalhadores rurais empregados que perderam seus 
postos de trabalho, gerando oportunidades de trabalho e renda; 
IV - intensificar a fiscalização das relações de trabalho rural; 
V - minimizar os efeitos do impacto das inovações tecnológicas na redução de postos de trabalho no 
meio rural; 
VI - promover a alfabetização, a escolarização, a qualificação e a requalificação profissional aos 
trabalhadores rurais empregados; 
VII - promover a saúde, a proteção social e a segurança dos trabalhadores rurais empregados; 
VIII - promover estudos e pesquisas integrados e permanentes sobre os trabalhadores rurais 
empregados; 
IX - ampliar as condições de trabalho decente para permanência de jovens no campo; e 
X - combater práticas que caracterizem trabalho infantil. 
Art. 6º - Fica instituída a Comissão Nacional dos Trabalhadores Rurais Empregados - CNATRE, com a 
finalidade de gerir a PNATRE. 
§ 1º - A CNATRE terá a seguinte composição: 
I - um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos: 
a) Ministério do Trabalho e Emprego, que o coordenará; 
b) Secretaria-Geral da Presidência da República; 
c) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 



 

d) Ministério da Educação; 
e) Ministério da Previdência Social; 
f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
g) Ministério da Saúde; 
h) Ministério do Desenvolvimento Agrário; 
i) Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; 
j) Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; e 
l) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 
II - Até cinco representantes da sociedade civil e seus suplentes. 
§ 2º - O prazo para instalação da CNATRE será de sessenta dias, contado da data de publicação deste 
Decreto. 
§ 3º - Os representantes da Comissão serão indicados pelos Secretários-Executivos dos órgãos 
integrantes no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, e designados por 
ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. 
§ 4º - Ato conjunto dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Secretaria-Geral da 
Presidência da República disporá sobre o funcionamento da CNATRE, sobre os critérios para 
definição dos representantes da sociedade civil e sua forma de designação. 
§ 5º - Poderão participar das reuniões da CNATRE, a convite de sua coordenação, especialistas e 
representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas que exerçam atividades relacionadas ao 
tema. 
§ 6º - A participação na CNATRE será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 
Art. 7º - Compete à CNATRE: 
I - articular e promover o diálogo entre entidades e órgãos públicos e sociedade civil para a 
implementação das ações no âmbito da PNATRE; 
II - estabelecer outras diretrizes e objetivos da PNATRE; 
III - propor alterações para aprimorar, acompanhar e monitorar as ações de seu Comitê Executivo; 
IV - estabelecer critérios para elaboração dos planos de trabalho do Comitê-Executivo; e 
V - aprovar os planos de trabalho apresentados pelo Comitê- Executivo. 
Art. 8º - A CNATRE terá um Comitê-Executivo, integrado por um representante, titular e suplente, 
dos seguintes órgãos: 
I - Ministério do Trabalho e Emprego, que o coordenará; 
II - Ministério da Educação; 
III - Ministério da Previdência Social; e 
IV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
Art. 9º - Compete ao Comitê-Executivo da CNATRE: 
I - elaborar plano de trabalho para execução de ações da PNATRE; 
II - coordenar e supervisionar a execução de ações da PNATRE; 
III - coordenar e supervisionar o a execução do plano de trabalho; 
IV - elaborar relatório de atividades desenvolvidas no âmbito da PNATRE, e encaminhá-lo à CNATRE; 
e 
V - disponibilizar periodicamente informações sobre as ações implementadas no âmbito da PNATRE. 
Art. 10 - O Ministério do Trabalho e Emprego exercerá a função de Secretaria-Executiva da CNATRAE 
e providenciará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento. 
Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 326, DE 1º DE MARÇO DE 2013-DOU de 04/03/2013 (nº 42, Seção 1, 
pág. 72) 



 

Dispõe sobre os pedidos de registro das entidades sindicais de primeiro grau no Ministério 
do Trabalho e Emprego. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-GO, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, no Título V da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Súmula nº 677, do 
Supremo Tribunal Federal, resolve: 
Art. 1º - Os procedimentos administrativos relacionados com o registro de entidades sindicais de 
primeiro grau no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE serão os previstos nesta Portaria.  
TÍTULO I  
DOS PEDIDOS  
CAPÍTULO I  
DOS SINDICATOS  
Seção I  
Da Solicitação de Registro Sindical 
Art. 2º - Para a solicitação de registro sindical a entidade deverá possuir certificado digital e acessar o 
Sistema do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, disponível no endereço eletrônico 
www.mte.gov.br, e seguir as instruções ali constantes para a emissão do requerimento de registro, 
após a transmissão eletrônica dos dados. 
Art. 3º - Após a transmissão eletrônica dos dados, o interessado deverá protocolizar na 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE ou Gerências da Unidade da Federação 
onde se localiza a sede da entidade sindical, os seguintes documentos, no prazo de trinta dias: 
I - requerimento original gerado pelo Sistema, transmitido por certificação digital e assinado pelo 
representante legal da entidade; 
II - edital de convocação dos membros da categoria para assembleia geral de fundação ou ratificação 
de fundação da entidade, do qual conste o nome e o endereço do subscritor, para correspondência, 
bem como indicação nominal de todos os municípios, Estados e categoria ou categorias pretendidas, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU e em jornal de grande circulação na base territorial, que 
deverá atender também ao seguinte: 
a) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de grande circulação não superior a cinco dias; 
b) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para as entidades 
com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para as entidades com 
base interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação; 
c) publicação em todas as Unidades da Federação - UF, quando se tratar de entidade com 
abrangência nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se tratar de entidade 
interestadual.  
III - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação da entidade, onde deverá 
constar a base territorial, a categoria profissional ou econômica pretendida, acompanhada de lista de 
presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização e, ainda, o 
nome completo, o número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, razão social do 
empregador, se for o caso, e assinatura dos presentes; 
IV - ata de eleição e apuração de votos da diretoria, com a indicação da forma de eleição, número de 
votantes, chapas concorrentes com a respectiva votação, votos brancos e nulos e o resultado do 
processo eleitoral; 
V - ata de posse da diretoria, com a indicação da data de início e término do mandato, devendo 
constar, sobre o dirigente eleito: a)nome completo; 
b)número de inscrição no CPF; 
c)função dos dirigentes da entidade requerente; 
d)o número de inscrição no Programa de Integração Social ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, quando se tratar de entidades laborais; 
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e) o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa representada, 
quando de entidades patronais;  
f) o número de inscrição no respectivo conselho profissional, quando de entidades de profissionais 
liberais; e 
g) o número de inscrição na prefeitura municipal, quando de entidades de trabalhadores autônomos 
ou de profissionais liberais, na hipótese de inexistência do respectivo conselho profissional. 
VI - no caso de dirigente de entidade laboral, cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS onde conste:  
a) o nome e foto do empregado; 
b) a razão social e CNPJ do atual ou último empregador; e 
c) o contrato de trabalho vigente ou o último. 
VII - estatuto social, aprovado em assembleia geral, que deverá conter objetivamente a categoria e a 
base territorial pretendida, não sendo aceitos os termos como afins, conexos e similares, entre 
outros; 
VIII - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativo ao custo das 
publicações no DOU, conforme indicado em portaria específica, devendo nele constar a razão social e 
o CNPJ da entidade requerente e utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão 00001 e 
Código de recolhimento 68888-6, referência 38091800001-3947; 
IX - comprovante de inscrição do solicitante no CNPJ, com natureza jurídica de Entidade Sindical; 
X - comprovante de endereço em nome da entidade; e 
XI - qualificação do subscritor ou subscritores do edital a que se refere o inciso II, contendo: 
a)nome completo; 
b)número de inscrição no CPF; 
c)número de inscrição no PIS/Pasep, no caso de entidade laboral; d)número de inscrição no CNPJ, 
quando se tratar de entidades patronais; 
e)número de inscrição no conselho profissional, quando se tratar de entidades de profissionais 
liberais; e 
f)número de inscrição na prefeitura municipal, quando se tratar de entidades de trabalhadores 
autônomos ou de profissionais liberais, na hipótese de inexistência do respectivo conselho 
profissional. 
§ 1º - No caso de entidades rurais, os documentos listados no inciso V, alíneas "d" e "e", e inciso XI, 
alíneas "c" e "d", poderão ser substituídos pelo número da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP/Pronaf expedida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, pelo número da inscrição no Cadastro de Segurados Especiais do 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS ou de inscrição no Cadastro do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
§ 2º - Não sendo apresentados os documentos no prazo a que se refere este artigo, o requerimento 
eletrônico será automaticamente cancelado e o interessado deverá refazer o requerimento.  
Subseção I  
Da Fusão 
Art. 4º - Será considerada fusão, para os fins de registro sindical, a união de duas ou mais entidades 
sindicais destinadas à formação de uma nova com a finalidade de suceder-lhes em direitos e 
obrigações, e resultará na soma das bases e categorias dessas entidades. 
Parágrafo único - O deferimento da solicitação de fusão importará no cancelamento dos registros 
sindicais preexistentes. 
Art. 5º - Para a solicitação de fusão os sindicatos interessados deverão proceder na forma do art. 2º e 
3º, caput e incisos I, V, VI, VIII e IX do art. 3º, com a juntada dos documentos a seguir: 
I - editais de convocação de assembleia geral específica de cada sindicato, para autorização da fusão, 
publicados com intervalo não superior a cinco dias no DOU e em jornal de grande circulação nas 
respectivas bases territoriais, com a antecedência mínima prevista nos estatutos de cada entidade; 



 

II - edital de convocação conjunta dos membros das categorias, subscrito pelos representantes legais 
dos respectivos sindicatos, para a assembleia geral de fusão, do qual conste a indicação nominal de 
todos os municípios, Estados e categorias a serem fundidas, publicados na forma do inciso II do art. 
3º ; 
III - ata das assembleias gerais que autorizaram e que decidiram pela fusão, respeitados os quóruns 
estatutários, acompanhadas das respectivas listas de presença, contendo finalidade, data, horário e 
local de realização e, ainda, o nome completo, número do CPF, a razão social do empregador, se for 
o caso, e a assinatura dos presentes; 
IV - ata de eleição e apuração de votos da nova diretoria, com a indicação da forma de eleição, 
número de sindicalizados, do número de sindicalizados aptos a votar, do número de votantes, das 
chapas concorrentes com a respectiva votação, dos votos brancos e nulos e do resultado do processo 
eleitoral; 
V - estatuto social, aprovado na assembleia geral a que se refere o inciso II deste artigo, que deverá 
conter as categorias e base territorial objeto da fusão, não sendo aceitos termos como afins, conexos 
e similares, entre outros; e 
VI - comprovante de endereço em nome da nova entidade. 
Parágrafo único - Não havendo previsão estatutária de prazo mínimo para convocação das 
assembleias de que trata o inciso II deste artigo, deverão ser observados os prazos previstos na 
alínea "b" do inciso II do art. 3º desta Portaria.  
Seção II  
Da Solicitação de Registro de Alteração Estatutária. 
Art. 6º - Para os fins de registro sindical será considerado registro de alteração estatutária aquele que 
se refira à mudança na categoria e/ou na base territorial da entidade sindical. 
§ 1º - O sindicato que pretenda registrar alteração estatutária deverá, antes, proceder à atualização 
cadastral nos termos desta Portaria. 
§ 2º - As alterações estatutárias de denominação da entidade sindical somente serão deferidas após 
publicidade para efeito de impugnação, devendo seguir os procedimentos descritos nos artigos 42 e 
43 desta Portaria,  
Art. 7º - Para a solicitação de registro de alteração estatutária, o sindicato deverá possuir certificação 
digital e acessar o Sistema do CNES, disponível no endereço eletrônico www.mte.gov.br, e seguir as 
instruções ali constantes para a emissão do requerimento de registro de alteração estatutária, após a 
transmissão eletrônica dos dados. 
Art. 8º - Após a transmissão eletrônica dos dados, o sindicato deverá protocolizar na SRTE da UF 
onde se localiza a sede da entidade sindical ou nas Gerências, além dos previstos nos incisos I e VIII 
do art. 3º, os seguintes documentos: 
I - edital de convocação dos membros das categorias e bases representadas e pretendidas para a 
assembleia geral de alteração estatutária, publicado no DOU e em jornal de grande circulação na 
base territorial, devendo constar a indicação nominal de todos os municípios, Estados e categorias 
pretendidas e atender ao seguinte: 
a) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de grande circulação não superior a cinco dias; 
b) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para as entidades 
com base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para as entidades com 
base interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação; e 
c) publicação em cada UF, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos 
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual. 
II - ata da assembleia geral de alteração estatutária ou de ratificação, onde deverá constar a base 
territorial, a categoria profissional ou econômica, o número de trabalhadores ou de empresas 
representadas, conforme o caso, acompanhada de lista de presença contendo finalidade, data, 
horário e local de realização e, ainda, o nome completo, número de inscrição no CPF, razão social do 
empregador, se for o caso, e assinatura dos presentes; e 



 

III - estatuto social, aprovado na assembleia geral a que se refere o inciso II deste artigo, que deverá 
conter, objetivamente, a categoria e a base territorial da nova representação.  
Subseção I  
Da Incorporação 
Art. 9º - Considera-se incorporação, para fins de registro sindical, a alteração estatutária pela qual 
uma ou mais entidades sindicais são absorvidas por outra com o objetivo de lhes suceder em direitos 
e obrigações, permanecendo apenas o registro sindical da entidade incorporadora. 
Parágrafo único - O deferimento da solicitação de incorporação implicará no cancelamento dos 
registros sindicais das entidades incorporadas.  
Art. 10 - Para a solicitação de incorporação os sindicatos interessados deverão proceder na forma do 
art. 3º, caput e incisos I, V, VI e VIII, do art. 7º e 8º, caput com a juntada dos documentos a seguir:  
I - editais de convocação de assembleia geral específica de cada sindicato, para autorização da 
incorporação, publicados, com intervalo não superior a cinco dias, no DOU e em jornal de grande 
circulação nas respectivas bases territoriais, com a antecedência mínima prevista nos estatutos de 
cada entidade; 
II - edital de convocação conjunta dos membros das categorias, subscrito pelos representantes legais 
dos respectivos sindicatos, para a assembleia geral de incorporação, do qual conste a indicação 
nominal de todos os municípios, Estados e categorias objeto da incorporação, publicados na forma 
do inciso I do art. 8º ; 
III - ata das assembleias gerais que autorizaram e que decidiram pela incorporação, respeitados os 
quóruns estatutários, acompanhadas das respectivas listas de presença, contendo finalidade, data, 
horário e local de realização e, ainda, o nome completo, número do CPF, razão social do empregador, 
se for o caso, e assinatura dos presentes; 
IV - ata de eleição e apuração de votos da nova diretoria, com a indicação da forma de eleição, 
número de sindicalizados, do número de sindicalizados aptos a votar, do número de votantes, das 
chapas concorrentes com a respectiva votação, dos votos brancos e nulos e do resultado do processo 
eleitoral; e 
V - estatuto social, aprovado na assembleia geral a que se refere o inciso III deste artigo, que deverá 
conter, objetivamente, a categoria e a base territorial da nova representação. Parágrafo único. Não 
havendo previsão estatutária de prazo mínimo para convocação das assembleias de que trata o 
inciso II deste artigo, deverão ser observados os prazos previstos na alínea "b" do inciso I do art. 8º .  
CAPÍTULO II  
DA ANÁLISE E DA DECISÃO  
Seção I  
Da Análise  
Art. 11 - Os pedidos de registro serão encaminhados pela sede da SRTE, por meio de despacho, no 
prazo de trinta dias, contados da data de entrada no protocolo, à Secretaria de Relações do Trabalho 
- SRT, para fins de análise.  
Art. 12 - A Coordenação-Geral de Registro Sindical - CGRS, da SRT, fará a análise dos processos 
recebidos, conforme distribuição cronológica, na seguinte ordem: 
I - o cumprimento das exigências previstas nos artigos 3º, 5º, 8º ou 10, conforme o caso;  
II - a adequação da categoria pleiteada à definição prevista no art. 511 da CLT;  
III - a existência, no CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma categoria, em base 
territorial coincidente com a da entidade requerente; e  
IV - nos casos de fusão e incorporação sobre se a representação da entidade resultante corresponde 
à soma da representação das entidades preexistentes. 
§ 1º - . Na análise de que trata este artigo, verificada a insuficiência ou irregularidade dos 
documentos apresentados pela entidade requerente, a SRT a notificará uma única vez para, no prazo 
improrrogável de dez dias, contados do recebimento da notificação, atender às exigências desta 
Portaria. 
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§ 2º - A SRT verificará mensalmente a existência, no Sistema do CNES, de documentação recebida e 
não enviada para o exame a que se refere o art. desta Portaria, e requisitará o envio da 
documentação, se for o caso.  
Art. 13 - Apresentados os documentos exigidos por esta Portaria e suscitada dúvida técnica sobre a 
caracterização da categoria pleiteada, a SRT encaminhará de imediato a discussão ao Conselho de 
Relações do Trabalho - CRT, acompanhada de análise técnica fundamentada, para manifestação na 
reunião subsequente.  
Parágrafo único. Recebida a recomendação do CRT, o Secretário de Relações do Trabalho decidirá de 
forma fundamentada sobre a caracterização da categoria e determinará o prosseguimento do 
processo de registro sindical.  
Art. 14 - Quando da verificação de que trata o inciso III do artigo 12 constatar-se a existência de 
conflito parcial de representação, considerar-se-á regular o pedido para fins de publicação, salvo se a 
base territorial requerida englobar o local da sede de sindicato representante da mesa categoria 
registrado no CNES.  
Art. 15 - Quando for constatada a existência de dois ou mais pedidos de registro ou de registro de 
alteração estatutária com coincidência total ou parcial de base territorial e/ou categoria, procederse-
á da seguinte forma:  
I - caso ambos tenham protocolizado a documentação completa, deve-se publicar o pedido pela 
ordem de data de seu protocolo; ou  
II - nos pedidos de registro sindical ou de registro de alteração estatutária, protocolizados com a 
documentação incompleta, deverá ser publicado, primeiramente, aquele que completar a 
documentação.  
Seção II  
Da Publicação  
Art. 16 - Após a análise de que trata o art. 12, e constatada a regularidade do pedido de registro 
sindical ou de registro de alteração estatutária, a SRT o publicará no DOU, para fins de publicidade e 
abertura de prazo para impugnações.  
Seção III  
Das Impugnações  
Subseção I  
Dos Requisitos para Impugnação  
Art. 17 - Publicado o pedido de registro sindical ou de registro de alteração estatutária, a entidade 
sindical de mesmo grau registrada no CNES e a entidade com o processo de pedido de registro 
sindical publicado no DOU, mesmo que se encontre sobrestado, poderá apresentar impugnação, no 
prazo de trinta dias, contado da data da publicação de que trata art. 16, nos termos da Lei nº 9.784, 
de 1999, diretamente no Protocolo Geral da Sede do MTE, devendo instruí-la com o comprovante 
previsto no inciso VIII do art.3º e com os seguintes documentos:  
I - requerimento, que deverá identificar, por meio do CNPJ, a entidade ou entidades conflitantes, 
indicar a coincidência existente de base territorial e/ou de categoria e se o conflito se encontra no 
registro ou no pedido em trâmite.  
II - documento comprobatório do registro sindical expedido pelo MTE ou comprovante de publicação 
do pedido de registro, ressalvada ao interessado a utilização da faculdade prevista no art. 37 da Lei 
nº 9.784, de 1999;  
III - estatuto social que comprove a existência do conflito identificado, nos termos do inciso I deste 
artigo;  
IV - atas de eleição e apuração de votos da diretoria e de posse, na forma do inciso II do art. 38; e  
V - cópia do requerimento de atualização sindical, extraído do endereço eletrônico www.mte.gov.br, 
devidamente preenchido, assinado e protocolizado no MTE, quando a entidade sindical possuir 
registro deferido. 
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§ 1º - A entidade impugnante que estiver com suas informações atualizadas no CNES fica dispensada 
da apresentação dos documentos previstos nos incisos III, IV e V deste artigo. 
§ 2º - As impugnações deverão ser individuais e se referirem a um único pedido de registro.  
Subseção II  
Da Análise das Impugnações  
Art. 18 - As impugnações serão arquivadas pelo Secretário de Relações do Trabalho, após análise pela 
CGRS, nas seguintes hipóteses:  
I - inobservância do prazo previsto no caput do art. 17;  
II - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados, na forma do art. 17;  
III - não coincidência de base territorial e categoria entre as entidades indicadas como conflitantes;  
IV - perda do objeto da impugnação, ocasionada pela retirada do conflito;  
V - desistência da impugnação pelo impugnante; 
VI - se o impugnante alegar conflito preexistente ao objeto da alteração estatutária; 
VII - se apresentada por diretoria de sindicato com mandato vencido, exceto quando, no momento 
da impugnação, a entidade comprovar ter protocolizado a atualização de dados de Diretoria, e esta 
atualização ter sido validada; 
VIII - quando o impugnante deixar de apresentar comprovante de pagamento da taxa de publicação; 
ou 
IX - na hipótese de impugnação apresentada por entidade de grau diverso da entidade impugnada, 
salvo por mandato. 
§ 1º - Na hipótese da invalidação da atualização de diretoria tratada no inciso VII, a impugnação será 
arquivada. 
§ 2º - A mudança de sede de entidade sindical preexistente ocorrida após a assembleia de fundação 
da nova entidade não será considerada para fins de conflito de sede.  
Art. 19 - Nos casos em que a impugnação recair sobre processos de dissociação e desmembramento, 
a SRT notificará a entidade impugnada para realizar nova assembleia, no prazo máximo de noventa 
dias da notificação, para ratificar ou não o pedido, cumprindo os requisitos previstos nos incisos II, III 
e VII do art. 3º, no que couber.  
Art. 20 - As impugnações que não forem arquivadas, conforme disposto no artigo 18, e não se 
refiram a processos de desmembramento e dissociação, serão remetidas ao procedimento de 
mediação previsto nos artigos 26 a 28 desta Portaria.  
Art. 21 - O pedido de desistência de impugnação, assinado por representante legal da entidade 
impugnante, somente será acolhido se em original, com firma reconhecida, acompanhado da ata da 
assembleia que decidiu pela desistência, e apresentado diretamente no protocolo geral da sede do 
MTE.  
Seção IV 
Da Solução de Conflitos  
Art. 22 - Para os fins desta Portaria, considera-se mediação o procedimento destinado à solução dos 
conflitos de representação sindical, com o auxílio de um servidor, que funcionará como mediador, 
para coordenar as reuniões e discussões entre os interessados, buscando solução livremente 
acordada pelas partes.  
Art. 23 - Os representantes legais das entidades conflitantes serão notificados, com antecedência 
mínima de quinze dias da data da reunião, na forma do § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 1999, para 
comparecimento na reunião destinada à mediação, que será realizada no âmbito da SRT ou da SRTE 
da sede da entidade impugnada. 
§ 1º - Não comparecendo pessoalmente, o representante legal poderá designar procurador que 
deverá apresentar procuração, com poderes específicos para discussão e decisão, com firma 
reconhecida. 
§ 2º - O servidor designado iniciará o procedimento previsto no caput deste artigo, convidando as 
partes para se pronunciarem sobre as bases de um possível acordo. 
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§ 3º - Será lavrada ata da reunião, obrigatoriamente assinada pelo servidor e por representante legal 
de todas as partes envolvidas presentes, da qual conste, além das eventuais ausências, o resultado 
da tentativa de acordo. 
§ 4º - Na hipótese de acordo entre as partes, na ata deverá constar objetivamente a representação 
de cada entidade envolvida resultante do acordo e o prazo para apresentação, ao MTE, de estatutos 
que contenham os elementos identificadores da nova representação. 
§ 5º - Ausentes o impugnante e/ou o impugnado, por motivo de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado, será remarcada a reunião. 
§ 6º - As reuniões de que trata este artigo serão públicas, devendo a pauta respectiva ser publicada 
no local de sua realização e no sítio do MTE com antecedência mínima de dez dias da data da sua 
realização. 
§ 7º - Deverá ser juntada ao procedimento, além da ata a que se refere o § 3º, lista contendo nome 
completo, número do CPF e assinatura dos demais presentes na reunião. 
§ 8º - Considerar-se-á dirimido o conflito quando for retirado o objeto da controvérsia, conforme 
disposto no inciso V do art. 18. 
§ 9º - Não havendo acordo, a CGRS analisará o possível conflito diante das alegações formuladas na 
impugnação apresentada e submeterá a questão à decisão do Secretário de Relações do Trabalho 
que, se reconhecer a existência de conflito, indeferirá o registro da representação conflitante. 
§ 10 - A ausência dos interessados à reunião de que trata este artigo não ensejará o arquivamento do 
pedido de registro sindical ou da impugnação.  
Art. 24 - A qualquer tempo, entidades sindicais envolvidas em conflito de representação poderão 
solicitar à SRT, ou às SRTE e Gerências da realização de mediação.  
Seção V  
Do Deferimento, do Indeferimento e do Arquivamento  
Art. 25 - O pedido de registro sindical ou de registro de alteração estatutária será deferido, com 
fundamento em análise técnica realizada na SRT, às entidades que estiverem com dados atualizados, 
nos termos desta Portaria, e comprovado o pagamento de GRU, relativo ao custo da publicação no 
DOU, conforme indicado em portaria ministerial, nas seguintes situações:  
I - decorrido o prazo previsto no art. 17 sem que tenham sido apresentadas impugnações ao pedido;  
II - arquivamento de todas as impugnações, na forma do art. 18;  
III - se a entidade impugnada, nos termos do art. 19, realizar a assembleia e a categoria ratificar o 
desmembramento ou dissociação;  
IV - após a apresentação do estatuto social da entidade ou das entidades, com as modificações 
decorrentes do acordo entre os conflitantes;  
V - determinação judicial dirigida ao MTE;  
Parágrafo único - Não tendo cumprido o disposto no caput deste artigo, no que se refere à 
atualização dos dados cadastrais e comprovação do pagamento da GRU, relativo ao custo da 
publicação no DOU, a CGRS oficiará a entidade para apresentação dos documentos necessários no 
prazo de trinta dias do recebimento do ofício, sob pena de indeferimento do pedido.  
Art. 26 - O Secretário de Relações do Trabalho indeferirá o pedido de registro sindical ou o registro 
de alteração estatutária, com base em análise fundamentada da CGRS, nos seguintes casos:  
I - não caracterização da categoria pleiteada, nos termos do art.13;  
II - coincidência total de categoria e base territorial do sindicato postulante com sindicato registrado 
no CNES;  
III - quando a base territorial requerida englobar o local da sede de sindicato registrado no CNES, 
representante de idêntica categoria;  
Art. 27 - O Secretário de Relações do Trabalho arquivará o pedido de registro sindical ou o registro de 
alteração estatutária, com base em análise fundamentada da CGRS, nos seguintes casos:  



 

I - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados, na forma dos arts. 3º, 5º, 8º ou 10, , 
quando a entidade requerente, dentro do prazo assinalado no § 1º do art. 12, não suprir a 
insuficiência ou a irregularidade;  
II - quando o pedido for protocolizado em desconformidade com o caput dos arts. 3º ou 8º, 
conforme o caso;  
III - se a entidade impugnada, nos termos do art. 19, não realizar a assembleia ou se a categoria não 
ratificar o desmembramento ou dissociação; e  
IV - se o interessado deixar de promover os atos que lhe competem, no prazo de noventa dias, caso 
não haja prazo específico que trate do assunto, após regularmente notificado; e  
V - a pedido da entidade requerente.  
Seção VI  
Da Suspensão e do Sobrestamento de Processos  
Art. 28 - Os processos de pedidos de registro sindical ou de registro de alteração estatutária ficarão 
suspensos, neles não se praticando quaisquer atos, nos seguintes casos:  
I - por determinação judicial dirigida ao MTE;  
II - durante o procedimento de mediação previsto nos arts. 22 a 24;  
III - no período compreendido entre o acordo firmado no procedimento de mediação e a entrega, na 
SRT, dos respectivos estatutos sociais com as alterações decorrentes do acordo firmado entre as 
partes;  
IV - durante o prazo previsto no procedimento de ratificação previsto no art. 19; e  
V - na hipótese de notificação do MTE e verificada a existência de ação judicial ou de denúncia formal 
criminal que vise apurar a legitimidade de assembleia sindical destinada a instituir, alterar ou 
extinguir atos constitutivos de entidade sindical.  
TÍTULO II  
DO REGISTRO  
CAPÍTULO I  
DA INCLUSÃO E ANOTAÇÕES NO CNES  
Art. 29 - Após a publicação do deferimento do pedido de registro sindical ou de registro de alteração 
estatutária, a SRT incluirá os dados cadastrais da entidade no CNES e expedirá a respectiva certidão. 
Art. 30 - Quando a publicação de deferimento de registro sindical ou de registro de alteração 
estatutária resultar na exclusão de categoria e/ou de base territorial de entidade sindical registrada 
no CNES, a modificação será anotada imediatamente no registro da entidade preexistente, para que 
conste, de forma atualizada, a sua representação. 
§ 1º - A entidade sindical atingida por publicação de deferimento de registro sindical ou de registro 
de alteração estatutária com conflito parcial de representação será notificada para que apresente, no 
prazo de 60 dias, novo estatuto social com sua representação atualizada. 
§ 2º - Não juntado novo estatuto social, na forma do parágrafo anterior, o registro sindical será 
suspenso, nos termos do inciso II do art. 33.  
Art. 31 - Publicado o deferimento de registro sindical ou de registro de alteração estatutária, com 
base em acordo firmado nos procedimentos de mediação previstos nesta Portaria, será 
imediatamente procedida a alteração no CNES da entidade ou entidades sindicais que celebraram o 
acordo.  
Art. 32 - Para a fiel correspondência entre o trâmite dos processos de registro sindical e de registro 
de alteração estatutária e os dados do CNES, neste serão anotados todos os atos praticados no curso 
dos processos.  
CAPÍTULO II  
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO SINDICAL  
Seção I  
Da Suspensão  
Art. 33 - O registro sindical da entidade será suspenso quando:  



 

I - houver determinação judicial dirigida ao MTE.  
II - tiver seu registro anotado, na forma do art. 30, e deixar de enviar, no prazo previsto em seu § 1º, 
novo estatuto social com a representação sindical devidamente atualizada; e  
III - celebrado acordo, com base no procedimento de mediação, deixar de apresentar estatuto social 
retificado, decorrido o prazo acordado entre as partes, salvo se a categoria, em assembleia, não 
homologar o acordo firmado.  
Seção II  
Do Cancelamento  
Art. 34 - O registro sindical ou o registro de alteração estatutária será cancelado nos seguintes casos:  
I - por ordem judicial dirigida ao MTE;  
II - administrativamente, se constatado vício de legalidade no processo de deferimento, assegurados 
ao interessado o contraditório e a ampla defesa, bem como observado o prazo decadencial, 
conforme disposições contidas nos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784, de 1999;  
III - a pedido da própria entidade, nos casos de sua dissolução, observadas as disposições 
estatutárias; ou  
IV - na ocorrência de fusão ou incorporação de entidades sindicais, na forma dos arts. 4º, 5º, 9º e 10.  
Parágrafo único - Quando a forma de dissolução da entidade sindical não estiver prevista em seu 
estatuto social, o pedido de cancelamento do registro no CNES deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:  
I - edital de convocação dos membros da categoria para a assembleia geral específica com a 
finalidade de deliberar acerca do cancelamento do registro sindical, publicado nos termos do inciso II 
do art. 2º desta Portaria; e  
II - ata de assembleia geral específica da categoria para fins de deliberação acerca da autorização 
para o cancelamento do registro sindical, entre outros assuntos deliberados, acompanhada de lista 
de presença contendo a finalidade da assembleia, data, horário e local de realização e, ainda, o nome 
completo, número de inscrição no CPF, número de inscrição no CNPJ, no caso de representantes de 
entidades patronais, e assinatura dos presentes.  
Art. 35 - O cancelamento do registro de entidade sindical deverá ser publicado no DOU e anotado, 
juntamente com o motivo, no CNES, cabendo o custeio da publicação ao interessado, se for a pedido, 
em conformidade com o custo da publicação previsto em portaria específica.  
CAPÍTULO III  
DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS  
Art. 36 - As entidades sindicais deverão manter atualizados no CNES o endereço, a denominação, os 
dados de diretoria e, quando houver, os dados de filiação.  
Art. 37 - Para a atualização, a entidade deverá possuir certificação digital, acessar o Sistema do CNES, 
disponível no endereço eletrônico www.mte.gov.br, e seguir as instruções ali constantes para a 
emissão do requerimento de atualização, após a transmissão eletrônica dos dados.  
Art. 38 - Após a transmissão eletrônica dos dados, o interessado deverá protocolizar na SRTE da UF 
onde se localiza a sede da entidade sindical, em suas Gerências ou no protocolo geral do MTE, além 
do requerimento original gerado pelo Sistema assinado pelo representante legal da entidade, os 
seguintes documentos:  
I - de localização - comprovante de endereço em nome da entidade;  
II - de denominação - ata da assembléia que decidiu pela alteração da denominação, acompanhada 
de estatuto atualizado;  
III - de diretoria - Ata de eleição e apuração de votos da diretoria e ata de posse, na forma dos incisos 
IV, V e VI do art. 3º ; e  
IV - de filiação - Ata da assembleia, de reunião de direção ou do Conselho de Representantes que 
decidiu pela filiação. 
§ 1º - Na hipótese tratada no inciso II deste artigo, verificada a correspondência da denominação 
com a representação deferida pelo MTE será dada publicidade para fins de impugnação, nos termos 
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do Capítulo II do Título I desta Portaria; não havendo correspondência, o pedido será indeferido e a 
solicitação invalidada. 
§ 2º - O pedido será deferido e a solicitação validada caso não haja impugnação.  
Art. 39 - Na hipótese de emancipação de município, a entidade sindical preexistente na área 
emancipada deverá promover atualização do estatuto e solicitar a modificação do seu cadastro por 
meio de requerimento protocolado na SRTE ou Gerências da unidade da Federação onde se localiza a 
sua sede, juntando ata da assembleia, nos termos do estatuto vigente, acompanhada de lista dos 
presentes, estatuto social e cópia da Lei Estadual que regulamentou a criação do município 
emancipado.  
Parágrafo único - Após o decurso do prazo de três anos, a contar da emancipação do município, caso 
a entidade sindical preexistente não tenha procedido na forma descrita no caput, o acréscimo da 
base territorial deverá ocorrer por meio de pedido de registro de alteração estatutária, na forma do 
art. 8º desta portaria.  
TÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 40 - É dispensável a assinatura manuscrita nos requerimentos, quando o titular ou o responsável 
pelo certificado digital for a pessoa indicada pela entidade sindical como seu representante no CNES. 
Art. 41 - Na hipótese de dissociação e/ou de desmembramento, os editais a que se refere esta 
Portaria deverão expressar tal interesse, com a indicação do CNPJ e da razão social de todas as 
entidades atingidas.  
I - Considera-se dissociação o processo pelo qual uma entidade sindical com representação de 
categoria mais específica se forma a partir de entidade sindical com representação de categorias 
ecléticas, similares ou conexas;  
II - Será considerado desmembramento, o destacamento da base territorial de sindicato 
preexistente.  
Art. 42 - Os documentos relacionados nesta Portaria serão apresentados em originais, cópias 
autenticadas ou cópias simples, estas últimas serão apresentadas juntamente com os originais para 
conferência e visto do servidor, exceção feita aos comprovantes de pagamento da GRU, relativo ao 
custo das publicações no DOU, que deverão ser apresentados em original. 
§ 1º - Os estatutos sociais e as atas deverão, ainda, estar registrados no cartório da comarca da sede 
da entidade requerente. 
§ 2º - Não será admitida a apresentação dos documentos de que trata o caput, por fax, via postal, 
correio eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos nesta Portaria.  
Art. 43 - Os processos administrativos de registro sindical e de registro de alteração estatutária 
deverão ser concluídos no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados do recebimento dos autos 
na CGRS, ressalvados os prazos para a prática de atos a cargo do interessado, devidamente 
justificados nos autos.  
Art. 44 - A contagem dos prazos previstos nesta Portaria será feita na forma prevista no Capítulo XVI 
da Lei nº 9.784, de 1999, ressalvadas as disposições em contrário.  
Art. 45 - Serão lançados em ordem cronológica no CNES e juntados aos autos do pedido de registro 
todos os atos referentes ao processo. 
§ 1º - Todas as decisões administrativas serão realizadas com base em análise técnica da CGRS. 
§ 2º - As decisões de abertura de prazo para impugnação, arquivamento de impugnação, 
encaminhamento para mediação, suspensão, sobrestamento, deferimento, indeferimento e revisão 
desses atos serão publicadas no DOU. 
§ 3º - Das decisões poderá o interessado apresentar recurso administrativo, na forma do Capítulo XV 
da Lei nº 9.784, de 1999.  
Art. 46 - Caberá aos interessados promover as diligências necessárias junto ao Poder Judiciário a fim 
de que o MTE seja notificado para cumprimento de decisão judicial.  
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Parágrafo único. Se uma decisão judicial com trânsito em julgado repercutir sobre o registro sindical 
existente no CNES, ainda que uma autoridade do MTE ou a União não tenham participado do 
processo judicial, a entidade interessada poderá juntar ao processo administrativo de registro 
sindical certidão original de inteiro teor do processo judicial, expedida pelo Poder Judiciário, para fins 
de análise e decisão.  
Art. 47 - Não será permitida a tramitação simultânea de mais de uma solicitação de registro sindical, 
de registro de alteração estatutária, de fusão ou de incorporação, de uma mesma entidade.  
Art. 48 - Na fusão ou incorporação de entidades sindicais, a publicação do cancelamento do registro 
das entidades envolvidas ocorrerá simultaneamente com a publicação do deferimento do pedido.  
Art. 49 - Quando da aplicação dos dispositivos desta Portaria ensejar dúvida de cunho técnico ou 
jurídico, o Secretário de Relações do Trabalho expedirá enunciado que expresse o entendimento da 
Secretaria sobre o tema, que vinculará as decisões administrativas sobre a matéria no âmbito deste 
Órgão. 
§ 1º - A edição do enunciado em registro sindical será objeto de processo administrativo específico, 
que contará com manifestação técnica e jurídica, quando for o caso, e será concluída por decisão 
administrativa; 
§ 2º - Quando a edição do enunciado de que trata o caput deste artigo demandar a solução de 
dúvida de natureza jurídica, os autos deverão ser enviados a Consultoria Jurídica, para 
pronunciamento, nos termos regimentais; 
§ 3º - Aprovado o enunciado administrativo, a SRT promoverá a sua publicação e ampla divulgação, 
inclusive, no sítio eletrônico do MTE.  
TÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
Art. 50 - Os procedimentos de pedidos de registro e de alteração estatutária de entidades de grau 
superior continuam a ser regidos pela Portaria nº 186, de 10 de abril de 2008.  
Art. 51 - As disposições desta Portaria aplicam-se a todos os processos em curso neste Ministério.  
Art. 52 - Esta Portaria entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.337, DE 1º DE MARÇO DE 2013-DOU de 04/03/2013 
(nº 42, Seção 1, pág. 19) 
Revoga a Instrução Normativa SRF nº 557, de 11 de agosto de 2005, que dispõe sobre o 
parcelamento de débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, solicitado pela 
Internet. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º - Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 557, de 11 de agosto de 2005. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 1º DE MARÇO DE 2013-DOU de 
04/03/2013 (nº 42, Seção 1, pág. 19) 
Aprova a Versão 2.5 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) Mensal. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve: 
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Art. 1º - Aprovar a Versão 2.5 do Programa Gerador da Declaração (PGD) de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) Mensal para: 
I - Inclusão dos anos-calendário de 2013 e 2014 na caixa de combinação "Ano de Apuração" da opção 
"Nova" do menu "Declaração"; 
II - Promover maior controle sobre os processos utilizados para a suspensão de débitos que estão 
sendo discutidos na esfera judicial ou administrativa. 
Art. 2º - O Programa Gerador de que trata o art. 1º destina-se ao preenchimento da DCTF Mensal, 
original ou retificadora, inclusive em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou 
parcial, relativas aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2008, nos termos da: 
I - Instrução Normativa SRF nº 695, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2007 até 31 de dezembro de 2007; 
II - Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007, para fatos geradores ocorridos no 
período de 1º de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2008; 
III - Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2009; 
IV - Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2010; e 
V - Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, e suas alterações, para fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2011. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CONJUNTA Nº 275, DE 5 DE MARÇO DE 2013-DOU de 06/03/2013 (nº 44, 
Seção 1, pág. 21) 
Aprova a 5ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 
no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e 
o inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, 
de 28 de junho de 2012, na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, e na Portaria Conjunta 
RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, resolvem: 
Art. 1º - Fica aprovada a 5ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e outras Operações que Produzam 
Variações no Patrimônio (Siscoserv) destinados ao registro de informações relativas às transações 
entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior, de que trata o § 10 
do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012. 
Parágrafo único - Os arquivos digitais dos Manuais referidos no caput encontram-se disponíveis no 
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> e no sítio da Secretaria de Comércio e Serviços (SCS) na 
Internet, no endereço <http://www.mdic.gov.br>. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 2.860, de 28 de dezembro de 2012. 
 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
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3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA CAT Nº 22, DE 7 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 08/03/2013 (nº 44, 
Seção I, pág. 23) 
Altera a Portaria CAT-96/06, de 28/11/2006, que disciplina o credenciamento de 
contribuinte fabricante de aminoácidos, para fins de aplicação do disposto nos artigos 400-
F e 400-G do RICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 400-F, § 2º, 2, "a", e 
no artigo 400-G, § 1º, 4, do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os seguintes dispositivos da Portaria CAT-
96/06, de 28/11/2006: 
I - o caput do artigo 1º, mantidos os seus incisos: 
"Artigo 1º - Para fins de aplicação do diferimento e da suspensão previstos, respectivamente, nos 
artigos 400-F e 400-G do RICMS, o fabricante dos aminoácidos a seguir indicados com as suas 
respectivas classificações nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM: glutamato 
monossódico, 2922.42.10 e 2922.42.20; lisina, 2922.41.10 e 2922.41.90; glutamina, 2924.19.99; 
leucina e isoleucina, 2922.49.90; treonina, 2922.50.99; valina, 2922.49.90 e 2924.19.99; e arginina, 
2925.29.1, deverá credenciar-se perante a Secretaria da Fazenda, mediante entrega, no Posto Fiscal 
de sua vinculação, dos seguintes documentos:" (NR); 
II - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - Na hipótese de existir, neste Estado, mais de um estabelecimento fabricante dos aminoácidos 
indicados nocaput, pertencente ao mesmo titular, o pedido de credenciamento será único, devendo 
nele constar os dados cadastrais dos demais estabelecimentos." (NR). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CAT Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 08/03/2013 (nº 44, 
Seção I, pág. 23) 
Altera a Portaria CAT-111/12, de 27/8/2012, que estabelece a base de cálculo do imposto 
na saída de produtos de perfumaria e de higiene pessoal, a que se referem os artigos 313-F 
e 313-H do Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30/11/2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os itens 4 e 7 do Anexo Único da Portaria CAT-
111/12, de 27/08/2012: 
 



 

  
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
PORTARIA CAT Nº 24, DE 07 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 08/03/2013 (nº 44, 
Seção I, pág. 23) 
Altera a Portaria CAT-79/03, de 10/9/2003, que uniformiza e disciplina a emissão, 
escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos 
em via única por sistema eletrônico de processamento de dados. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 146, § 3º, artigo 
181, parágrafo único e Anexo XVII do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a 
seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-79/03, de 10/09/2003: 
I - o parágrafo único do artigo 3º: 
"Parágrafo Único - A via eletrônica do documento fiscal, representada pelo registro fiscal com os 
dados constantes do documento fiscal, recebidos de forma íntegra pelo Fisco nos termos do artigo 
6º, se equipara às vias impressas do documento fiscal para os fins previstos na legislação tributária." 
(NR); 
II - o § 5º do artigo 4º: 
"§ 5º - A integridade dos arquivos será garantida pela vinculação de chaves de codificação digital, 
calculadas com base em todas as informações contidas em cada arquivo, que constarão do arquivo 
de controle e identificação." (NR); 
III - o item 3.3 do Anexo I: 
"3.3 O contribuinte deverá gerar os arquivos digitais, validá-los por meio do Validador CAT 79/2003 e 
transmiti-los para a 
Secretaria da Fazenda via TED. A obrigação considerar-se-á cumprida com a recepção dos arquivos 
de forma íntegra pelo Fisco." (NR). 
Art. 2º - Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Anexo I da Portaria CAT-79/03, de 10-09-
2003: 
I - o item 6.2.8: 
"6.2.8. No caso de impressão conjunta de documentos fiscais, nos termos do artigo 7º do Anexo XVII 
do Regulamento do ICMS, 
a empresa responsável pela impressão deverá, no registro do documento fiscal por ela emitido, criar 
um item adicional para cada 
documento fiscal impresso conjuntamente. 
6.2.8.1. Nos campos 01 a 11, seguir as orientações aplicáveis aos demais itens do documento fiscal. 



 

6.2.8.2. No campo 12 (Código do serviço ou fornecimento), informar a expressão"COFAT", alinhada à 
esquerda, posições não significativas preenchidas com brancos: 

  
6.2.8.3. No campo 13 (Descrição do serviço ou fornecimento), informar o Código de Seleção da 
Prestadora (CSP), nome fantasia da prestadora, série, número e valor total do documento fiscal 
impresso conjuntamente, conforme o leiaute a seguir: 

  
O valor total (campo 13I) deve ser expresso com duas casas decimais, separadas por vírgula. 
6.2.8.4. No campo 14, informar o código "0891", conforme a tabela do item 11.5. 
6.2.8.5. Os campos de 15 a 25 deverão ser preenchidos com zeros ou brancos, conforme a regra 
descrita no item 4.3. 
6.2.8.6. Nos campos 26 a 29, seguir as orientações aplicáveis aos demais itens do documento fiscal." 
(NR); 
II - o item 11.9: 
"11.9. Impressão conjunta de documentos fiscais 
Exemplos de preenchimento do campo 13 do item adicional do documento fiscal, no caso de 
impressão conjunta de documentos fiscais, conforme descrito no item 6.2.8. 
Notas Fiscais impressas conjuntamente: 
Embratel - NF série B9, no. 8.730, valor total R$ 5,72; 
Telemar - NF série A01, no. 12.991, valor total R$ 1.972,00 

  
Artigo 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria CAT-79/03, de 10/09/2003: 
I - o item 1 do § 1º do artigo 6º; 
II - o item 11.6 do Anexo I. 
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto o artigo 2º que entra em 
vigor em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 01-06-2013. 
 
3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Descontos incondicionais não se sujeitam ao ICMS/ST 
Por Igor Mauler Santiago 
O STJ sempre reconheceu que os descontos incondicionais — sob a forma de redução explícita do 
preço unitário das mercadorias vendidas ou de entrega “gratuita” de unidades extras ao adquirente 
(a chamada “bonificação”, estratégia comercial que, economicamente, se reconduz à adoção de 
preço médio inferior ao registrado na nota fiscal) — não integram a base de cálculo do ICMS. 
A jurisprudência foi ratificada para ambas as modalidades de desconto no REsp 1.111.156/SP (STJ, 1ª 
Seção, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22.10.2009), sujeito à sistemática dos recursos 
repetitivos, estando ainda cristalizada na Súmula 457 daquela corte[1]. 
As Turmas de Direito Público divergiam, porém, quanto à aplicação do precedente ao ICMS/ST. 
Enquanto a maioria da 2ª Turma entendia que os descontos incondicionais concedidos pelo 
substituto ao substituído, embora reduzissem a base de cálculo do ICMS próprio do primeiro, seriam 
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irrelevantes para a apuração do imposto devido por substituição — o qual seria calculado, portanto, 
a partir do preço “cheio” —, a 1ª Turma acolhia por unanimidade a tese dos contribuintes de que 
também o ICMS/ST deveria partir do preço descontado. 
No julgamento dos EREsp 715.255/MG (Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 23.02.2011), a 1ª Seção, na 
oportunidade contando com apenas um ministro da 1ª Turma, por 4 votos a 2 uniformizou a 
jurisprudência em favor do fisco, ao fundamento de inexistir garantia de que o desconto 
incondicional dado ao substituído seria por este repassado ao consumidor final, isto é, de que 
efetivamente se refletiria no preço da operação futura desde logo tributada por antecipação. 
A nosso ver, ambas as posições podem estar corretas, dependendo da forma de apuração da base de 
cálculo do ICMS/ST que tiver sido adotada, sutileza para a qual a 1ª Seção não chegou a atentar. 
Com efeito, a Lei Complementar 87/1996 estabelece dois mecanismos alternativos para a obtenção 
da base de cálculo do ICMS/ST. 
O primeiro, previsto no artigo 8º, inciso II e parágrafo 4º[2], desdobra-se nas seguintes fases:  
1ª etapa: verificação do valor real da operação própria realizada pelo substituto tributário (venda 
substituto –> substituído); 
2ª etapa: inclusão dos valores de seguro, frete e outros encargos cobrados ou transferíveis aos 
adquirentes; e 
3ª etapa: multiplicação da soma das duas parcelas anteriores pela margem de valor agregado (MVA) 
relativa às operações subsequentes, fixada pelo poder público com base em preços usualmente 
praticados no mercado. 
O segundo, previsto no artigo 8º, parágrafos 2º, 3º e 6º[3], da mesma lei, revela-se de todo 
independente do valor da operação realizada pelo substituto, baseado que é em preços finais fixados 
pelos órgãos estatais competentes, sugeridos pelo fabricante ou apurados no mercado pelo fisco. 
Pois bem: se a conclusão firmada pelo STJ no EREsp 715.255/MG revela-se perfeita para esta última 
forma de cálculo da base do ICMS/ST, em que o preço praticado pelo substituto é destituído de toda 
relevância — importando somente o preço de venda ao consumidor final tabelado pelo poder 
público ou pelo fabricante, ou apurado pela administração tributária —, o mesmo não se pode dizer 
quanto ao método da MVA. 
Neste último, é a própria lei complementar de normas gerais que, com arrimo no artigo 146, inciso 
III, alínea a, da Constituição, elege o preço real praticado pelo substituto — para cuja obtenção 
devem ser deduzidos os descontos incondicionais, na esteira da Súmula 457 do STJ — como ponto de 
partida do cálculo da base de incidência do ICMS/ST (artigo 8º, inciso II, alínea a, da Lei 
Complementar 87/1996). 
O que parece ter obnubilado, data maxima venia, a visão da maioria é a remissão que o artigo 8º, 
parágrafo 4º, da Lei Complementar 87/1996 faz aos “preços usualmente praticados no mercado”, 
para fim de definição da MVA. 
É conferir, a propósito, o voto do eminente ministro Mauro Campbell: 
Ora, se a base de cálculo na substituição tributária é integrada por pesquisa de preços usualmente 
praticados no mercado, seja para determinar a margem de valor agregado, seja para determinar o 
preço a consumidor final, por óbvio que o legislador optou por ignorar o preço efetivamente 
praticado em determinada operação, sendo irrelevante o valor da operação própria do substituto, de 
modo que indiferente se ela se deu com a concessão de descontos incondicionados ou não. 
O equívoco, com todo o respeito, está em não perceber que os valores usuais de mercado, na 
sistemática ora em exame, são aferidos para a fixação da MVA, e não diretamente do preço 
presumido sobre o qual incidirá o ICMS/ST — o que se tem apenas na modalidade substitutiva, 
disciplinada no parágrafo 6º do mesmo artigo 8º. 
E tal margem — quem o diz é a lei — deve ser aplicada sobre o valor real da operação do substituto, 
e não sobre qualquer outro da preferência do fisco estadual. 
Baldo de substrato jurídico, o que já seria bastante, o entendimento do STJ tampouco se justifica por 
razões econômicas, fundado que está na premissa indemonstrada e inverossímil de que o substituído 



 

abdicaria da vantagem competitiva decorrente da aquisição de mercadorias a preços mais baixos do 
que a média. 
O raciocínio aqui defendido aplica-se também às vendas bonificadas, cuja equivalência aos descontos 
incondicionais é ponto pacífico na jurisprudência do STJ. 
Imagine-se a venda de cinco unidades de um bem por R$ 12 cada, com a entrega de uma unidade 
adicional em bonificação. Admitam-se uma MVA de 50% e uma alíquota de ICMS de 18%. 
Desconsiderem-se, para fim de simplificação, os custos com seguro, frete e outros. 
Numa perspectiva puramente jurídica, ter-se-ão cinco bases presumidas de R$ 18 (R$ 12 + 50%) e 
uma de zero, correspondente à mercadoria bonificada (R$ 0 + 50%). O ICMS/ST para os primeiros 
produtos será de R$ 3,24 (R$ 18 x 18%) e, para o último, será 0 (0 x 18%). O débito total de ICMS/ST 
será de R$ 16,20 (R$ 3,24 x 5 + 0). 
Numa visão econômica, calcada na noção de que nenhum comerciante dá as suas mercadorias de 
graça, o que se tem são seis bens com preço unitário de R$ 10 (R$ 12 x 5/6). A base presumida é de 
R$ 15 por produto, e o ICMS/ST unitário é de R$ 2,70 (R$ 15 x 18%). O débito total de ICMS/ST será 
dos mesmos R$ 16,20 (R$ 2,70 x 6). 
O que não se admite é a exigência de ICMS/ST relativamente aos seis produtos, considerando-se o 
preço unitário inicial de R$ 12 (base presumida unitária de R$ 18), a induzir tributação de valor 
imaginário. 
Com efeito, qualquer que seja o ângulo de análise, a verdade é que o valor total da operação 
substituto –> substituído — ponto de partida para a apuração da base de cálculo do ICMS/ST — foi 
de R$ 60, e nunca de R$ 72. Certeiras, a esse respeito, as palavras do ministro Castro Meira nos 
EREsp 715.255/MG: 
Qualquer que seja a opção, portanto, bonificação ou redução do valor unitário da mercadoria 
(desconto incondicional), o resultado é o mesmo, devendo sobre esse valor, e não outro, incidir o 
ICMS-Substituição, após, é claro, a incidência da margem de agregação. A base de cálculo legalmente 
prevista não toma como referência o número de cervejas ou lâmpadas que forem destinadas ao 
comprador, o substituído tributário, mas o valor da operação, no caso, a venda. 
A substituição tributária para frente assenta na tributação de valores presumidos a partir de estritos 
critérios legais, mas repele — o que é coisa diversa — a tributação de valores sabidamente 
inexistentes.  
Diante do exposto e na esteira estudos feitos em conjunto com Donovan Lessa e Marcos Maia[4], 
somos da opinião de que o precedente do EREsp 715.255/MG é incensurável para os casos em que a 
base de cálculo do ICMS/ST é obtida a partir dos preços fixados pelo poder público ou pelo 
fabricante, ou apurados pelo fisco, mas deve ser revisto em relação aos casos submetidos ao regime 
da MVA, distinção a que ainda pode — e deve — descer a 1ª Seção do STJ. 

 
[1] “Os descontos incondicionais nas operações mercantis não se incluem na base de cálculo do 
ICMS.” 
[2] “Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 
(...) 
II – em relação às operações ou prestações subsequentes, obtida pelo somatório das parcelas 
seguintes: 
a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou pelo substituído 
intermediário; 
b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou transferíveis aos 
adquirentes ou tomadores de serviço; 
c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou prestações subsequentes. 
(...) 
§ 4º. A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com base em preços 
usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por 



 

amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por entidades representativas 
dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada dos preços coletados, devendo os critérios 
para sua fixação ser previstos em lei.” 
[3] “Art. 8º, § 2º. Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou 
máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para fins de 
substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 
§ 3º. Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, poderá a lei 
estabelecer como base de cálculo este preço. 
(...) 
§ 6º. Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em relação às operações ou 
prestações subsequentes poderá ser o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado 
considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em condições de livre 
concorrência, adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas no § 4º deste artigo.” 
[4] IGOR MAULER SANTIAGO, DONOVAN MAZZA LESSA e MARCOS CORREIA PIQUEIRA MAIA, 
Impacto dos descontos incondicionais na formação da base de cálculo do ICMS/ST, na modalidade 
"margem de valor agregado". Considerações sobre o EREsp nº 715.255/MG, In Revista Dialética de 
Direito Tributário nº 201. São Paulo: Dialética, junho de 2012, p. 100 e ss. 
Igor Mauler Santiago é sócio do Sacha Calmon – Misabel Derzi Consultores e Advogados, mestre e 
doutor em Direito Tributário pela UFMG. Membro da Comissão de Direito Tributário do Conselho 
Federal da OAB. 
Revista Consultor Jurídico, 6 de março de 2013 
 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
De : AUDILEX AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA – Dr. Ernesto das Candeias 
 
Ref. Parcelamento do ICMS – Decreto 58.811/2012 
 
Prezados Senhores, 
Fundamentado no parcelamento concedido pelo Governo do Estado de São Paulo através do Decreto 
58.811/2012 foram liberadas pela Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado  as normas  
principais para o cumprimento desse parcelamento. 
As principais normas são : 
DA ADESÃO  
Poderão ser parcelado débitos cujo os fatos geradores ocorreram até 31.07.2012; 
 
O prazo de adesão será de 01.03. a 31.05.2013; 
 
O contribuinte deverá acessar o site www.pepdoicms.sp.gov.br mediante o uso do login e senha do 
Posto Fiscal Eletrônico PFE; 
 
Com as informações dos débitos , deverá selecionar o debito ou débitos que serão liquidados pelo 
parcelamento; 
 
Após a seleção, o contribuinte deverá efetuar uma simulação  quanto as condições de pagamento 
em suas varias opções; 
 
Selecionados os débitos e identificados a forma de pagamento, o contribuinte receberá o n° . do PEP 
do ICMS e o Termo de Adesão com a emissão da GARE-ICMS da primeira parcela ou da parcela única. 

http://www.pepdoicms.sp.gov.br/


 

O contribuinte no período de adesão poderá aderir mais de uma vez ao programa. 
 
 DOS PAGAMENTOS OBRIGATÓRIOS EM PARCELA ÚNICA. 
Somente serão recolhidos em parcela única , o ICMS devido no desembaraço aduaneiro de 
mercadoria importada do exterior e destinada a nova industrialização e/ou comercialização; 
 
O ICMS devido na condição de sujeição passiva por substituição tributária. 
 
 DO PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA E/OU EM PARCELAS. 
Exceto em relação as obrigações identificadas no item II acima,  as demais obrigações poderão ser 
quitadas em parcela única e /ou parceladas. 
 
O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela no seu vencimento ou com recolhimento a 
menor, implicará no não reconhecimento por parte da SEFAZ do acordo. 
 
IV-  DOS PAGAMENTOS DAS PARCELAS SUBSEQUENTES/VENCIMENTOS. 
No caso de parcelamento dos débitos, os vencimentos das parcelas subsequentes acorrerá nos 
mesmos dias dos meses subsequentes. Em sendo dia de não expediente, o vencimento ocorrerá no 
primeiro dia útil imediato. 
 
No caso do não pagamento das parcelas subsequentes, e, após a primeira parcela e desde que não 
rompido o parcelamento, será cobrado juros de 0,1% ao dia (3,00%) ao mês e incidente sobre a 
parcela em atraso. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO DAS PARCELAS. 
A primeira parcela será paga por meio da GARE-ICMS e emitido no endereço eletrônico “ 
www.pepdoicms.sp.gov.br“. O pagamento das parcelas subsequentes será efetuado por via 
eletrônico junto a uma instituição financeira conveniada entre o contribuinte e a Secretaria da 
Fazenda; 
 
Após a adesão ao programa e com o nº. do PEP do ICMS, o contribuinte deverá imprimir  um 
formulário de autorização de debito na instituição financeira de sua escolha (conveniada com a 
SEFAZ) em conta bancaria disponível e que será informada no endereço eletrônico 
www.pepdoicms.sp.gov.br . 
 
Após a escolha da instituição financeira , remeter com comprovante o formulário à instituição 
financeira   escolhida e conveniada com a SEFAZ para fins de autorização do débito. 
 
Na impossibilidade ou da não ocorrência do debito automático, os pagamentos das parcelas deverão 
ser efetuados mediante o GARE_ICMS disponível no endereço www.pepdoicms.sp.gov.br . 
 
Em havendo necessidade de alteração da instituição financeira ,o contribuinte deverá acessar o 
endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br e preencher o formulário “alterar informações 
bancarias” em 2 (duas) vias, devendo ser devolvida uma delas ao contribuinte. 
 
O recolhimento de qualquer parcela por meio de guias deverá ser utilizado o GARE-ICMS com o 
código de barras gerado no site do PEP do ICMS. 
 
O contribuinte poderá antecipar pagamentos das parcelas, desde que o acordo não esteja rompido e 
para fins de liquidação de sua obrigação será considerada a ordem decrescente dos vencimentos. 

http://www.pepdoicms.sp.gov.br/
http://www.pepdoicms.sp.gov.br/
http://www.pepdoicms.sp.gov.br/
http://www.pepdoicms.sp.gov.br/


 

 
Nas antecipações das parcelas o acréscimo financeiros será considerada a data da efetiva liquidação 
 
OUTRAS FORMAS DE QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES. 
Os débitos dos contribuintes poderão ser pagos com  a utilização de créditos acumulados , desde que 
estes créditos estejam liberados pela Fazenda do Estado. 
 
Estas são as primeiras informações que estamos repassando à V.Ss., quanto a liquidação dos débitos 
do ICMS.  
 
 
                                                          Atenciosamente 
                                            Audilex Auditores Associados Ltda 
 
Confaz quer alterar lei que acaba com guerra dos portos 
O coordenador do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), Cláudio Trinchão, que também 
é secretário da Fazenda do Estado do Maranhão, manifestou-se contra a Resolução número 13, do 
Senado Federal, que visa por fim à chamada "guerra dos portos". Na prática, o Confaz e especialistas 
entendem que a norma está prejudicando empresas e estados e a única solução é que seja alterada. 
Trinchão fez essas considerações durante evento fechado sobre o tema realizado ontem em São 
Paulo. 
De acordo com o advogado Hamilton Dias de Souza, especialista em direito tributário e fundador do 
escritório Dias de Souza, a principal reclamação do Confaz e dos especialistas é de que algumas 
regras dessa resolução se baseiam em determinações do Executivo e, não do Legislativo, de modo 
que poucas empresas são beneficiadas. "Há estudos que apontam que os beneficiados representam 
0,3% a 0,4% do PIB [Produto Interno Bruto]. De qualquer forma, eu acredito que esse universo de 
empresas é bem pequeno", comentou o especialista - um dos palestrantes do evento - ao DCI. Uma 
das críticas diz respeito à incidência da alíquota de 4% do ICMS nas operações interestaduais com 
bens e mercadorias importados que, após seu desembaraço aduaneiro, não tenham sido submetidos 
a processo de industrialização ou, ainda que submetidos a qualquer processo de industrialização, 
resultem em mercadorias ou bens com Conteúdo de Importação superior a 40%. 
De acordo com Dias de Souza, se o produto modificado tiver 60% do conteúdo de outro país, por 
exemplo, a alíquota sobe para 7% a 12%, dependendo do estado em que o produto desembarca. 
"Essa situação criou um tumulto enorme porque se o produto passa por industrialização é avaliado 
em um estado, mesmo sem ser produto estrangeiro, quando ele vai para outro estado tem que ser 
avaliado novamente, tirando o fato de que existem mercadorias que nacionais ou estrangeiros têm o 
mesmo código [para a aduana]. Em pneus, por exemplo, estrangeiro e nacional tem o mesmo código 
e isso confunde [para a aplicação da resolução 13, isto é, para a alíquota de 4%, quando esse pneu 
vai para outro estado]", argumenta. 
Da mesma forma, os especialistas e o Confaz questionam o fato de que na norma prevista na 
Resolução do Senado que se mantém as atuais alíquotas interestaduais de 7% ou 12%, conforme o 
caso, aos bens e mercadorias importados do exterior que não tenham similar nacional, quem 
determinou a lista destes similares foi a Câmara de Comércio Exterior (Camex), presidida pelo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC). Ou seja, o poder executivo 
que fez essa lista. 
"Essa regra é baseada em uma postura genérica da Camex. Não foram adotados critérios com base 
em lei. A empresa que importa sulfeto de cobre, que tem essa tecnologia, e produz cobre, ganha o 
benefício [da redução da alíquota], agora quem importa cobre direto do Chile, é prejudicado. Em 



 

resumo não há uma regulamentação", afirma Dias de Souza, com base nas argumentações do 
coordenador do Confaz. 
Para ele, essas novas regras criam custos para as empresas, por terem que implementar sistemas 
que calculem a contabilidade de onde vale a alíquota de 4% e quando não vale. Estes acabam 
deixando de investir e de aumentar sua produtividade. "O resultado disso é que todos saem 
perdendo, até estados como São Paulo que encabeçou o grupo pela unificação da alíquota nas 
operações interestaduais com importados. Além disso, questões como essa da similaridade foram 
feitas em cima da hora, após discussões no Congresso e sem discussão no Confaz", critica o 
especialista, ao afirmar que para Trinchão, uma solução possível seria deixar a Resolução 13 com o 
texto final após a aprovação do Congresso Nacional. 
Objetivos A Resolução número 13 foi aprovada para colocar fim à guerra dos portos, que acontecia 
quando alguns estados concediam incentivos fiscais, de forma inconstitucional - porque deveriam ser 
aprovados por unanimidade no Confaz, onde reúne todas as Secretarias estaduais da Fazenda -, para 
que empresas importassem pelos seus portos, gerando mais arrecadação nesses locais, e tirando de 
estados onde eram mais comuns os desembarques, como em São Paulo. Desde janeiro, essa regra 
está em vigor. 
Porém, Dias de Souza comenta que "a cada dia a resolução mostra uma sucessão de problemas". Em 
janeiro, o DCI já havia divulgado (na reportagem "Importadoras brasileiras criticam novas regras do 
ICMS") que obrigações acessórias ligadas à resolução do senado estavam preocupando empresas. 
Uma delas, que ainda não é obrigatório, prevê que as importadoras teriam que informar por quanto 
o produto foi comprado (importação) e qual seria o valor de venda final, o que mostraria a margem 
de lucro. Esta situação, segundo advogados entrevistados pelo DCI na época, fere o direito 
empresarial. 
 
Fonte: Diário do Comércio e Indústria 
CENOFISCO 
 
 
Entenda como o atual sistema de impostos atrapalha o país 
No ano passado, o Brasil arrecadou muito em impostos. Foram 36,27% da riqueza 
representada pelos bens produzidos aqui e pelos serviços realizados. 
Todo o país monta a sua infraestrutura com o dinheiro que arrecada em impostos. Eles são 
fundamentais. No ano passado, o Brasil arrecadou muito. Foram 36,27% da riqueza representada 
pelos bens produzidos aqui e pelos serviços realizados. É um recorde histórico. O problema é que 
aquilo que o Brasil devolve aos cidadãos e às empresas não está à altura do que se paga. 
Pouco importa se o produto é supérfluo ou de primeira necessidade. O leão da Receita Federal vai 
entrar na empresa, morder e levar um naco na forma de impostos. Uma fábrica de pães é um bom 
exemplo. Mesmo tendo algumas isenções de impostos por produzir alimentos, a mordida é de 13% 
do que ela fatura. Isso apenas para fazer o pão, sem contar a matéria-prima que entra na fábrica já 
carregada de impostos: óleo, energia elétrica, gás. Até a essencial farinha de trigo vem tributada. 
Para chegar à mesa do consumidor, o governo ainda vai cobrar impostos pelo transporte e pela 
venda. 
No ano passado, a máquina do estado arrecadou o equivalente a 36,3% de tudo o que foi produzido 
no Brasil. De 1947 até hoje, a carga tributária cresceu duas vezes e meia. 
“O Brasil tem uma carga tributária excessiva em relação ao desenvolvimento e o nível de renda que 
ele tem. Talvez devíamos ter em média, hoje, na ordem de 27% a 28% de carga tributária”, opina 
Juarez Rizzieri, pesquisador da Fipe. 
Países com renda per capita próxima à do Brasil têm carga tributária bem menor. O peso dos 
impostos aqui é comparável ao de países ricos com bom serviço público. 



 

“Nós pagamos realmente carga tributária de país desenvolvido, mas os serviços ficam em nível de 
país subdesenvolvido”, critica a tributarista Ives Gandra. 
O técnico em eletroeletrônica Gabriel Texeira, funcionário da fábrica de pães, reclama do pouco que 
o estado devolve em troca do que recolhe. Na casa dele, nós calculamos quanto ele e sua mulher 
Carla pagam de contribuições e impostos diretos, como imposto de renda, IPVA, INSS. Deu R$ 873 
por mês. 
“Ainda tem os impostos que são incluídos no alimento, no transporte, nos veículos. A carga tributária 
é altíssima. Esse é o maior problema. Não é só o salário. Em tudo que a gente consome tem 
imposto”, diz Gabriel. 
O peso dos impostos indiretos pagos por Gabriel e sua família pode ser estimado com base nas 
tabelas do Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário. O exame dos gastos mensais - prestação 
de carro, escola, alimentos, luz, água, telefone e outros - mostra que os impostos indiretos ficam em 
torno de R$ 1.590. A renda bruta mensal é boa, R$ 5.969, mas, somando os impostos diretos com os 
indiretos, cerca de R$ 2.463 vão para os cofres do governo. 
Apesar disso, Gabriel e Carla têm de pagar escola particular para os filhos e plano de saúde para a 
família para terem ensino e atendimento médico eficientes. 
“O maior problema é o retorno desses impostos que a gente não tem. Se tivesse um serviço público 
de qualidade, valeria a pena pagar este e até mais impostos, mas desde que tivesse um retorno 
satisfatório pela parte do poder público”, acrescenta Gabriel. 
“Era de se esperar que um país que arrecada muito também investisse muito. Infelizmente, o Brasil 
quebra essa regra. Temos uma carga tributária alta, das maiores do mundo, e estamos na lanterna 
do mundo em termos de investimento público. A proporção do nosso orçamento que destinamos 
para obras, seja de portos, estradas, seja de escolas ou hospitais, é muito baixa”, reforça o 
economista José Roberto Affonso. 
Além do peso dos impostos, é preciso levar em conta também a burocracia para pagar os impostos. A 
legislação é complicada. Só um exemplo: o pão francês, por fazer parte da cesta básica, é isento de 
PIS, Confins e ICMS. Mas se ele levar um pouco de gergelim por cima, deixa de ser francês e os 
impostos voltam. A isenção é estadual. Esse pãozinho francês, quando é vendido no Nordeste, tem 
7% de ICMS. Nos outros estados, 12%. É um custo que vai parar no preço do pãozinho. 
A fábrica de pães recolhe 11 impostos e contribuições diferentes e tem de preencher pelo menos 18 
formulários. Cada obrigação é regida por disposições que mudam a toda hora. 
“Você tem cerca de 3.500 normas, mais ou menos, normas governamentais. E para você absorver 
tudo isso, controlar tudo isso, demanda muito tempo, demanda muito valor”, conta Daniel 
Nascimento, diretor financeiro da fábrica. 
Um tributarista diz que a constituição de 1988 transferiu receitas da União aos estados e municípios. 
Para recuperar o que perdeu e fazer frente a garantias sociais, como aposentadoria rural e seguro 
desemprego, o governo federal elevou alíquotas e criou novas contribuições. A carga aumentou e a 
legislação ficou ainda mais emaranhada. 
“Desde 1988, desde a nova constituição é que os impostos, especialmente os impostos estaduais, 
ICMS, vêm sendo degradados ano após ano, mês após mês. Eu costumo dizer que a cada edição do 
Diário Oficial, o sistema tributário piora”, conclui Clóvis Panzarini, ex-secretário da Fazenda de São 
Paulo. 
Fonte: JN-04/03/2013 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  



 

Horário: sábados as 11.30hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

MARÇO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

02 e 09 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno Quirino 

04 segunda Imposto de Renda Pessoa Física 09h30 às 
12h30 R$ 130,00 R$ 230,00 4 Braulino José dos Santos 

04 a 08 segunda 
a sexta 

Auditoria Interna de Rotinas Trabalhistas 
e Previdenviário - "Prevenção e Redução 

de Riscos com Passivos Trabalhistas" - 
NOVO! 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

05 terça Contabilidade básica na prática 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José dos Santos 

06 a 08 quarta a 
sexta 

Desoneração da folha de pagamento - MP 
Nº 540, LEI Nº 12.546/11 e demais 19h às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 9 Valeria de Souza Telles 



 

alterações 

07 quinta Excel avançado I - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

07 quinta Como se Beneficiar  com os conflitos no 
ambiente de trabalho 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luiz Henrique Casaretti 

08 e 09 sexta e 
sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Janayne da Cunha 

11 segunda Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

11 segunda Demonstrações Financeiras na Prática 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luciano Perrone 

11 segunda SPED FISCAL (ICMS/IPI) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

11 a 18 segunda 
a sexta 

Analista de Folha de Pagamento - Normas 
Gerais - Preparação para Escrituração 
Fiscal Digital da Folha de Pagamento - 

SPED EFD - Social 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno Quirino 

13 quarta Nota Fiscal Eletronica Estadual 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

13 e 14 quarta e 
quinta 

Gestão de Empresas Contábeis com foco 
em resultados 

09h30 às 
18h30 R$ 285,00 R$ 510,00 16 Sergio Lopes 

14 quinta Excel avançado II - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

15 sexta Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

16 sábado Encerramento de Empresas - 
Informatizado 09h às 18h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

16 e 23 sábado Previdência Social - Custeio e Apuração na 
Construção Civil    NOVO! 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno Quirino 

18 segunda Sped Contribuições (PIS/COFINS) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

18 segunda Estoques e Movimentação de 
Mercadorias 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Fabio Molina 

18 segunda 
Apuração do imposto de renda das 

pessoas jurídica (IRPJ) e da contribuição 
social sobre o lucro líquido (CSLL) 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 

18, 20, 
25 e 27 

segunda 
e quarta 

RETENÇÕES NA FONTE - ISS, INSS, IR e 
PIS/COFINS/CSLL 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Luiz Geraldo da Cunha 

19 terça Nota Fiscal Eletrônica - Preenchimento 
(Entrada e Saída)  

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 



 

19 a 26 terça a 
sexta 

Práticas de Cálculos Trabalhistas para 
Incidentes - NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

20 quarta Substituição Tributária 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

21 quinta Excel avançado III - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

21 quinta Lucro Real / Presumido – Apuração do 
IRPJ e da CSLL  

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

28 quinta Planejamento tributário para Micro e 
Pequenas empresas 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela Marques 

28 quinta Análise de balanço no Excel - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

                      
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

                      
 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261


 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
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